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Prefácio

A obra de José Ribamar Barros Penha, que com grande prazer 
apresento aos leitores, vem na hora certa, para preencher uma lacu-
na de informação e, ao mesmo tempo, oferecer valiosos subsídios 
para solução das dúvidas inerentes à tributação do imposto de renda 
das pessoas físicas. Esse trabalho é fruto de sua larga experiência 
como Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e, sobretudo, do 
seu trabalho como julgador no Conselho de Contribuintes, em que 
presidiu por vários anos a Sexta Câmara do Primeiro Conselho de 
Contribuintes, órgão especializado no julgamento de processos rela-
tivos ao imposto de renda das pessoas físicas.

Os julgadores, ao longo dos anos, registram suas reflexões e 
colecionam textos de julgados, artigos, pareceres que, reunidos de 
forma sistemática e sob enfoque predominantemente prático, possi-
bilitam a formação de um material valioso para orientar as pessoas 
físicas a lidar com suas obrigações tributárias.

Apesar da importância do tema, a escassa literatura especiali-
zada não facilita a vida dos contribuintes, que são obrigados a preen-
cher anualmente sua declaração de rendimentos, ainda mais quando 
surgem dúvidas específicas. Em geral, dispõe-se apenas de manuais 
oficiais que procuram, em poucas linhas, tratar de uma variedade 
enorme de situações. Não se trata de menoscabar tais publicações 
fazendárias, que, sem dúvidas, tem crescido em quantidade e qua-
lidade nos últimos anos. Mas trata-se, sim, de louvar aquilo que é 
infrequente e enriquece o leitor. Quem já lidou com a experiência 
concreta da realização do direito sabe quão difícil é o percurso da 
interpretação à aplicação das regras numa área do conhecimento tão 
complexa como a legislação do imposto sobre a renda. 

O trajeto de aproximação empreendido pelo Autor em sua 
obra inicia-se pela análise do imposto sobre a renda no contexto dos 



princípios e imunidades constitucionais e, a partir dessas reflexões 
sobre o texto maior, passa a examinar as normas gerais no Código 
Tributário Nacional. Nesse sentido, o trabalho traz atuais e impor-
tantes luzes para temas tormentosos do direito tributário brasileiro, 
tais como: a possibilidade de tributação das indenizações, o cálculo 
dos acréscimos patrimoniais, a confissão de dívida e os prazos de de-
cadência do direito de constituir o crédito tributário. José Ribamar 
não só esclarece didaticamente as controvérsias vigentes, mas indica, 
com firmeza, o caminho que levará os leitores a uma posição segura 
em face do atual entendimento do Fisco e da jurisprudência admi-
nistrativa e judicial. 

No segundo capítulo, o autor ingressa nos detalhes da legis-
lação do imposto sobre a renda das pessoas físicas, apontando as 
leis, as regulamentações, a doutrina e a jurisprudência sobre temas 
específicos e de interesse prático, como os de rendimentos tributá-
veis, isentos e não tributáveis; deduções e abatimentos; alíquotas; e 
apuração do imposto. Logo após, adentra no estudo das regras de 
elaboração e de apresentação da Declaração de Ajuste Anual. 

No derradeiro capítulo, trata das questões relativas ao con-
tencioso administrativo, indicando e comentando julgamentos 
importantes proferidos pelo Conselho de Contribuintes. Questões 
em torno de relevantes matérias são abordadas, como são os casos 
de desconsideração da personalidade jurídica por exercício de pro-
fissão regulamentada ou as acusações de omissão de receita com 
base em depósitos bancários sem comprovação de origem; além 
de examinar as possibilidades de defesa judicial à disposição do 
contribuinte que não concordar com as decisões definitivas das ins-
tâncias administrativas.

Vê-se, pelo breve resumo acima, a importância dessa obra. 
Não se restringe a apresentar uma sequência informativa, com a fi-
nalidade de atualização, mas traz uma reflexão madura sobre os te-
mas, sempre respaldada na melhor doutrina e jurisprudência.

O Autor presta, assim, um relevante serviço à realização do 
Estado de Direito que não pode prescindir de meios que lhe possi-



bilitem uma eficiente cobrança de tributos, mas necessita fazê-lo de 
maneira a não solapar as garantias fundamentais estabelecidas na 
Constituição Federal. Este livro, que tenho a satisfação de prefaciar, 
evidencia esse equilíbrio e será texto obrigatório para quem queira 
conhecer a legislação de imposto sobre a renda. Ou, nas palavras do 
Autor, permite “ficar em paz com o Leão”. Os contribuintes, audi-
tores, contadores, advogados, enfim, todos os que têm que aplicar 
no seu dia a dia o Direito Tributário apenas têm a agradecer por seu 
entusiasmo e dedicação.

Congratulo-me com a MP Editora por trazer a lume esta inte-
ressante contribuição para a comunidade jurídica brasileira.

MARCOS VINICIUS NEDER 
Subsecretário da Receita Federal do Brasil

Mestre e Doutorando pela PUC em São Paulo
Professor na Pós-graduação da PUC e  

Fundação Getulio Vargas





Apresentação

Este estudo tem por objetivo orientar as pessoas físicas a cumprir 
a obrigação de apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda sem sobressaltos, sem pressão psicológica e sem atropelos de última 
hora. De um modo geral, as pessoas físicas começam ser lembradas do 
compromisso com o “leão” a partir de janeiro de cada ano com relação aos 
fatos, recebimentos e pagamentos do ano findo.

A bem da verdade, o ano-calendário sobre o qual o contribuinte tem 
que prestar contas com a Fazenda Nacional, do início de março ao fim de 
abril do próximo ano, inicia no primeiro minuto do ano novo em face dos 
rendimentos auferidos e de determinadas despesas realizadas. Estariam nesta 
situação os integrantes da banda que anima o show “da virada” em face dos 
cachês, ou os participantes da festa que eventualmente, pelos excessos come-
tidos ou pela emoção do novo ano, necessitam de cuidados médicos em face 
do que realizam as primeiras despesas dedutíveis dos rendimentos auferidos 
por ocasião da apresentação da declaração de ajuste anua.

Se assim é, por que não começar organizar a papelada necessária para 
a elaboração da Declaração do Imposto de Renda desde o início do ano-
calendário? Sem dúvida, o contribuinte do imposto de renda deve iniciar os 
preparativos para realizar sua Declaração de Ajuste Anual a partir do dia 1º 
de janeiro do ano-calendário. Assim procedendo, é possível o contribuinte 
organizar sua vida fiscal de modo a cumprir a legislação tributária dentro do 
que é exigido pela legislação e, quem sabe, “planejar” economia de imposto, 
além de evitar a “procura” desesperada por documentos quando o “leão” 
começa a aparecer na tela, louco pelos últimos trocados que deixaram de ser 
antecipados durante o ano.

Os preparativos para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
do exercício seguinte começam com a determinação de reservar uma pasta 
para guardar todos os comprovantes de recebimentos de salários, honorá-
rios, vendas de bens móveis e imóveis, de ganhos em sorteios, de emprésti-
mos obtidos, de despesas com a saúde do contribuinte e de seus dependen-
tes, do pagamento da matrícula e mensalidades escolares, da aquisição de 
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bens, do pagamento de prestações de imóveis e veículos, dos empréstimos 
concedidos etc. Devem ser guardados, nessa pasta, cópia da Declaração 
enviada à Receita Federal, o arquivo magnético (disquete, CD, Pen drive), 
os DARF de recolhimentos de Imposto (IAP) ou o comprovante de impos-
to a restituir (IAR) recebido, além do extrato da declaração processada do 
ano anterior.

No último dia útil do mês de abril do ano seguinte (exercício) to-
dos os contribuintes, que a lei define como obrigados, devem ter prestado 
conta com o leão, isto é, ter apresentado a Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda Pessoa Física. A apresentação da declaração em atraso 
sujeita o declarante à multa de até 20 por cento do imposto apurado na 
declaração ou o mínimo de R$165,74.

O Livro é composto de quatro capítulos abrangendo o IRPF desde 
a sua previsão constitucional até a extinção do crédito tributário pelo paga-
mento ou outra das várias formas previstas na lei. O primeiro capítulo abor-
da a caracterização do imposto de renda partindo da Constituição Federal 
e chegando ao Código Tributário Nacional. O segundo capítulo estuda o 
imposto de renda da pessoa física a partir das leis ordinárias, regulamento, 
normativas, doutrina e jurisprudência, especialmente, sobre os rendimen-
tos, as deduções e abatimentos, as alíquotas e a apuração do imposto.

O terceiro capítulo é dedicado às regras de elaboração e apre-
sentação da Declaração de Ajuste Anual, bem como a revisão de ofí-
cio a que ela está sujeita. O quarto capítulo trata das questões relativas  
ao contencioso administrativo, em razão do lançamento de ofício com o 
qual o contribuinte não esteja de acordo, e aos meios de acesso do contri-
buinte do Imposto de Renda aos órgãos do Poder Judiciário por opção, 
desde logo, ou por discordar do resultado do julgamento realizado pelos 
órgãos administrativos.

Este livro tem por finalidade auxiliar o contribuinte a viver em paz 
com o “leão”, reitere-se!

Suponha-se, um dos componentes da banda, Jorge da Silva, recebeu o cachê lí-
quido de R$10.000,00, pagos em Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), com 
desconto de Imposto de Renda e Previdência. No dia necessitou ser atendido no 
Hospital de Emergência Ltda., cujas despesas com saúde (assistência médica, re-
médios e transporte) totalizaram R$1.500,00, pagos com cheque datado de 1º de 
janeiro de 2008.
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Capítulo I – O Sistema Tributário Nacional

Este capítulo visa fornecer ao leitor as informações iniciais 
sobre o direito tributário definidas na Constituição Federal e 
no Código Tributário Nacional necessárias ao discernimento 
e compreensão dos princípios, regras e normas atinentes ao 
Imposto de Renda das Pessoas Físicas.

1.  Imposto de Renda na Constituição Federal

1.1  Competência para instituir Imposto de Renda

O Sistema Tributário Nacional encontra-se definido nos ar-
tigos 145 a 162, e 194 e 195, estes correspondentes à Seguridade 
Social, da Constituição Federal. No art. 145, a definição dos tributos 
instituídos por todos os entes da Federação. Assim, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios podem instituir os seguintes 
tributos: impostos, taxas e contribuições de melhoria. Isto, contudo, 
não significa que os tributos previstos na CF sejam apenas estes.

Impostos, taxas e contribuições de melhoria são os tributos 
que, observada a repartição constitucional, competem, observado 
o pacto federativo, aos entes tributantes do Estado brasileiro insti-
tuir. Aos tributos mencionados se juntam outros representados pe-
las contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio 
econômico e contribuições de interesse de categorias profissionais 
ou econômicas de competência exclusiva da União. Existe, ainda, 
previsão constitucional de instituição de impostos extraordinários 
na iminência ou, no caso de guerra externa (art. 154, II), de emprés-
timos compulsórios (art. 148) e sobre grandes fortunas pela União.

Por muito tempo foi discutida a natureza tributária das con-
tribuições sociais, das contribuições de intervenção no domínio eco-
nômico e das contribuições de interesse de categorias profissionais 


